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MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ

Avenida Ijuí, 1593 – Centro – Miraguaí – CEP 98.540-000

Fone: (55) 3554 2300 – e-mail: pmmiraguai@bol.com.br

CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97


TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 039/2025 DE AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL E EJA e ITENS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, CONFORME PREGÃO Nº 33/2025.

O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97, com sede à Av. Ijuí, nº 1593, na cidade de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. LEONIR HARTK, com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021; e 
CONSIDERANDO:
   Que a Administração Pública deve obedecer aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal;

  Que a Lei Federal nº 14.133/2021, em seu 137, estabelece os princípios, diretrizes e hipóteses de rescisão unilateral dos contratos administrativos por razões de interesse público devidamente fundamentadas;

  Que foi constatado, que a empresa contratada CLEUSA DA SILVA THIEL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.815.117/0001-84, mantém vínculo de parentesco com o servidor designado como fiscal do contrato, situação que, em tese, pode comprometer o princípios da impessoalidade e da moralidade da gestão contratual;
  Que é dever da Administração zelar pela legalidade e pela lisura na aplicação dos recursos públicos, podendo promover a rescisão unilateral do contrato nos termos do artigo 137, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, por razões de interesse público;

  Que administração pública tem o poder-dever de rever os seus próprios atos visando sempre o interesse público, conforme o princípio da autotutela (Súmulas 473 e 376 do STF);

RESOLVE:

Rescindir unilateralmente, com fulcro no artigo 137, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Contrato nº 039/2025, firmado com a empresa CLEUSA DA SILVA THIEL, a partir de 04 de setembro de 2025, pelos fatos e fundamentos acima expostos.
Em observância ao disposto no caput do artigo 137, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, fica assegurada a empresa contratada, o contraditório e a ampla defesa para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento do presente termo, apresentar manifestação.
Registre-se, Publique-se e Notifique-se.
Miraguaí – RS, 04 de setembro de 2025.
LEONIR HARTK 

PREFEITO MUNICIPAL
Ciente da empresa em: ____/____/______

CLEUSA DA SILVA THIEL (CNPJ 04.815.117/0001-84)
